
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 38.252.459/0001-55
Razão Social: TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/02/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/06/2025 Automática
FGTS 16/02/2025 Automática
Trabalhista Validade: 20/07/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/05/2025
Receita Municipal Validade: 20/02/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/02/2025 08:53 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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http://www.tst.jus.br/certidao


Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA

CPF/CNPJ: 38.252.459/0001-55

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:54:14 do dia 11/02/2025 , com validade até o dia 13/03/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: ovYdhQ8M5abeNIIu9Mg8

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: MARINERI STRAPASSON BARDELI

CPF/CNPJ: 874.708.299-20

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:55:19 do dia 11/02/2025 , com validade até o dia 13/03/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: lBKats0t8kDLy2TtWU4b

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


 

 

Rua Jaguariaíva, 489 

Alphaville Graciosa, Pinhais - PR 

CEP 83327-076 

(41) 4101-0016 

comercial@techmobi.com.br 

techmobi.com.br 

Ao 
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 115/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
corretiva, preventiva e software de pré-processamento de imagens dos 
equipamentos medidores de velocidade instalados no Município, atendendo as 
necessidades do Departamento Marmeleirense de Trânsito. 
 

 
PROPOSTA 

 
 

 A empresa Techmobi Tecnologia LTDA., estabelecida na Rua Jaguariaíva, 489 – 
Alphaville Graciosa – Pinhais – PR – CEP 83.327-076, inscrita no CNPJ sob nº 
38.252.459/0001-55, telefone (41) 4101-0016, comercial@techmobi.com.br, neste ato 
representada por Marineri Strapasson Bardeli, representante legal, RG 3.674.447-2 
SESP PR, CPF 874.708.299-20, residente à Travessa Madre Júlia, 127, ap 707 – Cristo 
Rei – Curitiba – PR – CEP 80.050-160, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de 
Marmeleiro, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
001/2025, conforme abaixo discriminado: 
 

Item Qtde. Unid. 
Medida 

Descrição Valor Unit. Valor Total 

1 12 Meses Manutenção corretiva e preventiva 
de 03 (três) equipamentos 

eletrônicos de fiscalização radares 
com 02 faixas e 01 (uma) lombada 

eletrônica com 04 faixas, marca 
FISCALTECH, instalados no 

perímetro urbano da cidade de 
Marmeleiro. 

R$5.900,00 R$70.800,00 

2 12 Meses Locação de software de pré-
processamento de imagens Web de 
03 (três) equipamentos eletrônicos 

de fiscalização radares com 02 
faixas e 01 (uma) lombada 

eletrônica com 04 faixas, marca 
FISCALTECH, instalados no 

perímetro urbano da cidade de 
Marmeleiro com no mínimo as 

descrições abaixo: 
- Funcionamento totalmente 
baseado em ambiente WEB; 

R$12.300,00 R$147.600,00 
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- Possui diferentes níveis de acesso, 
controlados através dos direitos 

concedidos aos grupos em que cada 
usuário faz parte; 

- Permitir que sejam alterados 
parâmetros de funcionamento dos 
equipamentos em campo, como 

tipos de infração fiscalizadas, 
horários de fiscalização, tipos de 

veículos, etc; 
- Os parâmetros são enviados 

automaticamente aos equipamentos 
através de conexão remota; 

- Todas as alterações de 
configuração são possíveis apenas 
com login especial e todas as ações 

são gravadas em LOGs; 
- Possuir completo sistema de 
controle de acesso de usuário, 

sendo que cada etapa do processo 
ou qualquer outro acesso no sistema 

somente é possível se o usuário 
logado tiver direito definido em seu 

perfil; 
- Apenas usuário do tipo 

administrador pode alterar os 
direitos de acesso de outros 

usuários; 
- Todas as ações tomadas pelos 

usuários no sistema são 
armazenadas, sendo possível 

consultar exatamente quem realizou 
cada etapa de um determinado dado 

e quais as ações por forem 
tomadas; 

- Permitir consulta completa de 
veículos, por diversos critérios; 

- Permitir a geração de relatórios 
como: fluxo de veículos por local, 
por dia; fluxo de veículo por local, 
por categoria de veículos, por dia; 

fluxo de veículo por 
local, por hora e por velocidade; 

quantidade de infratores por local, 
por dia; relatório de aproveitamento 
contendo quantidade de registros 
consistentes e inconsistentes por 

local, por dia; relatório de 
inconsistências por motivo de 
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inconsistência, por local, por dia; 
relatório contendo a quantidade de 

infrações em cada etapa do  
processo, com Indicação do dia de 
geração dos alarmes; relatório de 

total de infrações válidas por 
equipamento, por enquadramento e 
por dia; relatórios diversos de fluxo; 

gráficos diversos de fluxo e 
classificação qualitativa e 
quantitativa; relatório de 

funcionamento de equipamentos - 
gera tabela indicando o 

funcionamento dos equipamentos. 
Esta tabela contém uma linha por 
faixa monitorada e uma coluna por 

dia. Assim é possível identificar 
exatamente os dias de 

funcionamento do equipamento; 
relatório de Qualidade de Imagem - 
gera tabelas mostrando a qualidade 

das imagens dividida por faixa, 
equipamento, período noturno ou 

diurno; (Caso haja modulo de 
captura no equipamento); relatório 
de Lista de Pistas Metrológicas - 
gera tabela com a listagem de 
todos os equipamentos e as 

respectivas datas de 
vencimento de aferição; (Caso haja 
modulo de captura no equipamento 
e seja um equipamento medidor de 

velocidade homologado pelo 
INMETRO). 

- Caso haja necessidade de novos 
relatórios, estes podem ser 

facilmente inseridos no sistema. 
- Monitoramento do funcionamento 

dos equipamentos, entre as 
informações disponíveis estão: 

Número de série do equipamento; 
Local por extenso; Status de 

conexão; Status do display (no caso 
de barreira eletrônica); Última 

detecção - há quanto tempo ocorreu 
a última detecção de veículo; Última 

imagem no servidor - exibe a 
diferença de tempo entre 

o momento atual e a data e hora da 
última imagem nos bancos de dados 
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do servidor; Horário do equipamento 
- exibe o horário do equipa mento; 

Tempo conectado - indica há quanto 
tempo o equipamento está 

conectado no servidor (válido 
apenas para equipamento on-line); 
Tempo desconectado - indica há 

quanto tempo o equipamento está 
desconectado do servidor (válido 

apenas para equipa mentos off-line); 
Tempo executando - indica há 
quanto tempo o software do 

equipamento está em execução; 
Versão do software 

em execução; Energia - indica o 
status da alimentação 

elétrica do equipamento. Indica se 
há energia comercial, se está sendo 

alimentado pela carga do 
nobreak, ou se está sem energia; IP 

- Indica o IP atual de conexão do 
equipamento; Cópia de arquivos - 
indica o status de transferência de 
arquivos ao servidor. Semáforo - 

indica a condição da 
operacionalidade do semáforo. Caso 
haja alguma falha no semáforo, esta 
informação e exibida neste campo. 

Se este estiver conectado a um 
semáforo. 

- Possuir estrutura completa para 
monitorar veículos em situação 

irregular. Esta funcionalidade é útil 
quando veículos com situação 
irregular são identificados pelo 

sistema. O sistema deve solicitar o 
cadastro das seguintes informações: 

- Email - Email para onde será 
enviado o alerta contendo os dados 
do veículo irregular. Neste campo é 
possível inserir diversos endereços 
de e-mail, através do separador “,” 

(vírgula). 
- Envio dos alertas são enviados 
simultaneamente para todos os 
endereços de email cadastrados 

para o veículo; 
- Descrição - É possível inserir uma 

descrição adicional de 
irregularidade; 
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- Possuir registro de todos veículos 
que trafegam pela via com as 
seguintes informações: Foto 

Veículo; Placa Lida; Data e Hora 
Captura; Velocidade Medida; 

Sentido do Veículo; Identificação do 
Equipamento; Cor; Marca/Modelo; 

- O Sistema possui estrutura 
completa de backup, permitindo total 
segurança dos dados armazenados. 
- Não deve permitir qualquer edição 
de dados, sendo que os dados que 
são enviados no equipamento são 
os mesmos recebidos no servidor. 

 
 

 A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
 Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante 
atesta a veracidade das informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços: 
- Nome: Marineri Strapasson Bardeli 
- CPF: 874.708.299-20 
- Endereço: Travessa Madre Júlia, 127, ap 707 – Cristo Rei – Curitiba – PR CEP 80.050-
160 
- Telefone: (41) 4101-0016 e (41) 99128-5522 
- e-mail: comercial@techmobi.com.br 
 
Dados Bancários para Pagamento:  
Banco: Banco do Brasil – 001 
Agência: 1622-5 
Conta Corrente: 21.245-8 
Chave PIX: 38.252.459/0001-55 
 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 
execução do objeto. 
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Pinhais/Pr, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA 
Marineri Strapasson Bardeli 

  Sócia Administradora 
 

MARINERI 
STRAPASSON 
BARDELI:874708299
20

Assinado de forma digital 
por MARINERI STRAPASSON 
BARDELI:87470829920 
Dados: 2025.02.11 08:47:47 
-03'00'
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TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ/MF: 38.252.459/0001-55 

NIRE: 41209486591 
QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADA 

______________________________________________________________________________ 
 
Pelo presente instrumento: 
 

MARINERI STRAPASSON BARDELI, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, nascida no dia 30/12/1967 em Colombo/PR, portadora 
da Carteira Nacional de Habilitação CNH nº 03026183560 DETRAN/PR, e inscrita no 
CPF/MF nº 874.708.299-20, residente e domiciliada em Colombo/PR, na Rua José 
Strapasson, nº 900 – Bairro Santa Gema – CEF: 83.407-200; 
 
SUSIANA MARTINS, brasileira, solteira, maior de idade, administradora, nascida no 
dia 28/06/1977 em Cuiabá/MT, portadora da Carteira de Identidade Civil RG nº 
6.888.059-9 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 018.142.549-19, residente e 
domiciliada em Pinhais/PR, na Rua Sandro Carlos Sarda, nº 252, Bairro Jardim 
Amélia – CEP: 83.330-260;  

 
VINICIUS DE SÁ, brasileiro, solteiro, maior de idade, analista de sistemas, nascido no 
dia 11/10/1984 em Curitiba/PR, portador da Carteira de Identidade Civil RG nº 
8.855.804-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 046.189.389-43, residente e 
domiciliado em Curitiba/PR, na Rua Padre Anchieta, nº 1.944, Apto 31, Bairro 
Bigorrilho – CEP: 80.730-000; 
 
ALESSANDRO AUGUSTUS GRANO CARNEIRO, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, analista de sistemas, nascido em 28/02/1977, na cidade 
de Curitiba/PR, portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH nº 01582740420 
expedido pelo DETRAN/PR, e inscrito no CPF/MF nº 028.625.009-84, residente e 
domiciliado em Nova Lima/MG., na Avenida Gaivota, nº 520, Apto 504, BL B, Bairro 
Alphaville - Lagoa dos Ingleses – CEP 34.018-008; 

 
LEONARDO LARSEN RIBEIRO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 
bens, administrador, nascido em 31/12/1976 em Curitiba/PR., portador da carteira 
de Identidade Civil RG nº 5.548.068-0, SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 028.056.659-
02, residente e domiciliado em Quatro Barras/PR., na Avenida 25 de Janeiro, nº 
3.169, Casa 03 – CEP: 83.420-000. 
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TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ/MF: 38.252.459/0001-55 

NIRE: 41209486591 
QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADA 

______________________________________________________________________________ 
 
                            Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome 
empresarial de TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA, com sede em Pinhais/PR., na Rua Jaguariaíva, nº 
489, Bairro Alphaville Graciosa, CEP: 83.327-076, inscrita no CNPJ/MF sob nº 38.252.459/0001-55, 
com o seu contrato social registrado na JUCEPAR sob nº 41209486591 em 27/08/2020 e última 
alteração sob nº 20241240840 em 07/03/2024, RESOLVEM de comum acordo por este 
instrumento alterar e consolidar o seu contrato social passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RETIRADA DE SÓCIO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
RETIRA-SE da sociedade neste ato o sócio ALESSANDRO AUGUSTUS GRANO CARNEIRO, que possui 
na sociedade R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), divididos em 120.000 (cento e vinte mil) 
quotas, transferindo a totalidade de suas quotas, de forma onerosa, ao sócio remanescente 
LEONARDO LARSEN RIBEIRO, supra qualificado, declarando ter recebido todos os seus direitos e 
haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem do cessionário 
nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Em virtude das deliberações acima tomadas, a cláusula quinta do capital 
social passa a ter a seguinte redação: 
 

“CAPITAL SOCIAL” 
CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social inteiramente subscrito e integralizado em moeda 
corrente do país pelos sócios é de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), 
divididos em 1.600.000 (um milhão e seiscentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, e fica assim distribuído: 

Sócios Quotas R$ % 
Marineri Strapasson Bardeli  880.000 880.000,00 55,00% 
Susiana Martins  240.000 240.000,00 15,00% 
Vinicius de Sá 240.000 240.000,00 15,00% 
Leonardo Larsen Ribeiro 240.000 240.000,00 15,00% 

Total 1.600.000 1.600.000,00 100,00% 
 

Parágrafo 1º - A responsabilidade dos sócios se restringe ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social de acordo com o 
que determina o Artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10/01/2002 - Código Civil.  
 Parágrafo 2º – Do direito de voto, cada quota confere direito a 1 (um) voto nas 
deliberações. 
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TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ/MF: 38.252.459/0001-55 

NIRE: 41209486591 
QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADA 

______________________________________________________________________________ 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS QUOTAS 
 As quotas não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou 
parcialmente, a qualquer título, salvo se com a autorização do sócio que representa a maioria 
absoluta do capital social. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade será administrada pelos sócios administradores MARINERI STRAPASSON BARDELI, 
SUSIANA MARTINS e VINICIUS DE SÁ, ambos assinando isoladamente, com poderes e atribuições 
de fazer privativa e individual o uso do nome empresarial e as representações passivas, judiciais e 
extrajudiciais da sociedade, sendo-lhes, entretanto vedado o seu emprego sob qualquer pretexto 
ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação 
de avais, endossos, fianças ou cauções de favor, assumir obrigações em nome de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização dos outros sócios. 
 
            Parágrafo 1º – Dos Poderes do Administrador 
A sociedade será representada pelos administradores, individualmente e independentemente, a 
qual compete o uso da firma e representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, 
sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em 
operações ou negócios estranhos ao objetivo social. 
            Parágrafo 2º – Da Possibilidade de Nomear Procuradores 
Nos limites de suas atribuições e poderes é lícito aos administradores constituir procuradores em 
nome da sociedade, especificando-se no instrumento os atos e operações que poderão praticar e 
o prazo de duração do mandato, que não poderá exceder a 1 (um) ano, exceto o mandado judicial, 
que poderá ser por prazo indeterminado. 
            Parágrafo 3º – Das Concessões de Garantias em Favor de Terceiros 
São vedadas as concessões de garantias em favor de terceiros, tais como fiança, avais, endossos ou 
outras garantias quaisquer, salvo na hipótese de concessão de garantias às empresas subsidiárias, 
controladas, coligadas ou empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas em pelo sócio. 
               Parágrafo 4º – Da Responsabilidade do Administrador 
Os administradores são pessoais e ilimitadamente responsáveis, desobrigando a sociedade, 
sempre que praticar atos ultravires e/ou além de suas atribuições e poderes ou, ainda, que 
desrespeitem disposições legais, ou qualquer cláusula do presente contrato. 
            Parágrafo 5º – Do administrador não sócio 
Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto no art. 1.061 da Lei 
n.º 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação. 
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           Parágrafo 6º – Da remuneração 
Pelos serviços que prestar a sociedade, perceberão os sócios a título de remuneração “pro labore”, 
quantia mensal fixada em ata de reunião. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Nos termos do artigo 1.011 do Código Civil, os sócios administradores declaram para os fins de 
direito que não se encontram impedidos por lei especial a exercer atividades empresariais ou 
congêneres, nem condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou crime a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA CONSTITUIÇÃO DE FILIAL EM FOZ DO IGUAÇU/PR 
Os sócios deliberam e aprovam a criação da filial 01 na cidade de Foz do Iguaçu/PR, na Rua Milton 
da Costa, nº 675, Bairro Três Bandeiras – CEP: 85.862-260, dedicar-se-á ao mesmo objeto social da 
matriz. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Os sócios declaram sob as penas da lei que a empresa se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da lei complementar 123 de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Por fim, os sócios resolvem, não apenas alterar a redação das cláusulas do 
contrato social, mas também renumerá-lo, reformulá-lo, o qual, devidamente adaptado e 
consolidado, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ/MF: 38.252.459/0001-55 

NIRE: 41209486591 
 
Pelo presente instrumento: 
 

MARINERI STRAPASSON BARDELI, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, nascida no dia 30/12/1967 em Colombo/PR, portadora 
da Carteira Nacional de Habilitação CNH nº 03026183560 DETRAN/PR, e inscrita no 
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CPF/MF nº 874.708.299-20, residente e domiciliada em Colombo/PR, na Rua José 
Strapasson, nº 900 – Bairro Santa Gema – CEF: 83.407-200; 

 
SUSIANA MARTINS, brasileira, solteira, maior de idade, administradora, nascida no 
dia 28/06/1977 em Cuiabá/MT, portadora da Carteira de Identidade Civil RG nº 
6.888.059-9 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 018.142.549-19, residente e 
domiciliada em Pinhais/PR, na Rua Sandro Carlos Sarda, nº 252, Bairro Jardim 
Amélia – CEP: 83.330-260;  
 
VINICIUS DE SÁ, brasileiro, solteiro, maior de idade, analista de sistemas, nascido no 
dia 11/10/1984 em Curitiba/PR, portador da Carteira de Identidade Civil RG nº 
8.855.804-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 046.189.389-43, residente e 
domiciliado em Curitiba/PR, na Rua Padre Anchieta, nº 1.944, Apto 31, Bairro 
Bigorrilho – CEP: 80.730-000; 

 
LEONARDO LARSEN RIBEIRO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 
bens, administrador, nascido em 31/12/1976 em Curitiba/PR., portador da carteira 
de Identidade Civil RG nº 5.548.068-0, SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 028.056.659-
02, residente e domiciliado em Quatro Barras/PR., na Avenida 25 de Janeiro, nº 
3.169, Casa 03 – CEP: 83.420-000. 

 
                          Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome 
empresarial de TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA, com sede em Pinhais/PR., na Rua Jaguariaíva, nº 
489, Bairro Alphaville Graciosa, CEP: 83.327-076, inscrita no CNPJ/MF sob nº 38.252.459/0001-55, 
com o seu contrato social registrado na JUCEPAR sob nº 41209486591 em 27/08/2020 e última 
alteração sob nº 20241240840 em 07/03/2024, RESOLVEM de comum acordo por este 
instrumento consolidar o seu contrato social passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DENOMINAÇÃO E SEDE 
A sociedade gira sob o nome empresarial de TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA, com sede em 
Pinhais/PR., na Rua Jaguariaíva, nº 489, Bairro Alphaville Graciosa, CEP: 83.327-076, podendo abrir 
filiais em qualquer parte do País, de acordo com os interesses sociais. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras dependências, no país ou no 
exterior. 
 
Parágrafo Único: a sociedade possui a seguinte filial: 

1) Filial 01 - Rua Milton da Costa, nº 675, Bairro Três Bandeiras – CEP: 85.862-260, Foz do 
Iguaçu/PR, inscrita no CNPJ/MF em processo de obtenção, NIRE em processo de obtenção, 
dedicar-se-á ao mesmo objeto social da matriz. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO SOCIAL  
A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: Representantes comerciais e agentes do 
comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves; suporte técnico, manutenção e 
outros serviços em tecnologia da informação; tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet; manutenção de estações e redes de 
telecomunicações; aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador; comércio atacadista de outras máquinas e 
equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças; consultoria em tecnologia da 
informação; obras de fundações; preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo; impressão de material para outros usos; concessionárias de rodovias, pontes, 
túneis e serviços relacionados; Serviço de Instalação de equipamentos de informática e radares; 
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação; 
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Aluguel de máquinas e 
equipamentos comerciais e industriais, sem operador; Reparação e manutenção de computadores 
e de equipamentos periféricos; Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da 
informação; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; 
Portais, provedores de conteúdo e serviços de informação na internet; Tratamento de dados, 
provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet treinamento em 
informática; Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios; 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; Consultoria em 
tecnologia da informação; Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação; 
Serviços de engenharia; Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador; Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação; Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; Importação, 
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exportação, industrialização, projetos, desenvolvimento de programas, pecas, assessórios e 
periféricos de informática, comercialização, distribuição, construção, montagem, fornecimento, 
instalação, manutenção, reparação, gerenciamento, locação e operação de equipamentos, 
sistemas, materiais e serviços conforme segue: 1. Aparelhos e instrumentos de medida, teste e 
controle. 2. Máquinas e equipamentos para controle e gerenciamento de tráfego. 3. 
Equipamentos eletrônicos, medidores de velocidade, sistemas integrados de medição, controle e 
gerenciamento de peso de veículos de carga, analisadores de tráfego. 4. Máquinas, aparelhos e 
materiais elétrico-eletrônicos. 5. Painéis de Mensagens Variáveis. 6. Pintura para sinalização em 
pistas rodoviárias e aeroportos. 7. Sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos. 8. Construção de estações e redes de telecomunicações. 9. 
Manutenção de estações e redes de telecomunicação. 10. Comércio varejista especializado de 
equipamentos de telefonia e comunicação. 11. Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 
equipamentos de telefonia é comunicação. 12. Portais, provedores de conteúdo e outros serviços 
de informação na Internet. 13. Programas de computadores sob encomenda. 14. Tratamento de 
dados, provedores de serviços de aplicação e serviço de hospedagem na Internet. 15. Provedores 
de acesso as redes de comunicações. 16. Serviços de telefonia fixa comutada STFC. 17. Provedores 
de voz sobre protocolo internet VOIP. 18. Serviços de redes de transportes e telecomunicações 
SRTT. 19. Serviços de comunicação multimídia SMC. 20. Serviços de telecomunicações sem fio. 21. 
Serviços de telecomunicações por fio. 22. Compra e venda de imóveis próprios. 23. Atividades 
técnicas relacionadas. a engenharia e arquitetura: 24. Atividades de monitoramento de sistemas 
de segurança. 25. Equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. 26. Reparação e 
manutenção de Computadores e de equipamentos periféricos. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO INÍCIO DE ATIVIDADE E PRAZO DE DURAÇÃO  
A sociedade iniciou suas atividades em 01/08/2020 e o prazo de duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social, inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios no ato da assinatura deste 
instrumento, é de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), divididos em 1.600.000 (um 
milhão e seiscentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, conforme abaixo; 

Sócios Quotas R$ % 
Marineri Strapasson Bardeli  880.000 880.000,00 55,00% 
Susiana Martins  240.000 240.000,00 15,00% 
Vinicius de Sá 240.000 240.000,00 15,00% 
Leonardo Larsen Ribeiro 240.000 240.000,00 15,00% 

Total 1.600.000 1.600.000,00 100,00% 
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             Parágrafo 1º: A responsabilidade dos sócios se restringem ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social de acordo com o que 
determina o Artigo 1.052 da lei 10.406 de 10/01/2002 – Código Civil. 
             Parágrafo 2º – Do Direito de Voto: Cada quota confere direito a 1 (um) voto nas 
deliberações. 
 
CLAÚSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade será administrada pelos sócios administradores SUSIANA MARTINS, VINICIUS DE SÁ e 
MARINERI STRAPASSON BARDELI, todos assinando de forma isoladamente, com poderes e 
atribuições de fazer privativa e individual o uso do nome empresarial e as representações passivas, 
judiciais e extrajudiciais da sociedade, sendo-lhes, entretanto vedado o seu emprego sob qualquer 
pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a 
prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor, assumir obrigações em nome de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização dos outros sócios. 
 
            Parágrafo 1º – Dos Poderes do Administrador 
A sociedade será representada pelos administradores, individualmente e independentemente, aos 
quais compete o uso da firma e representação ativa passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, 
sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em 
operações ou negócios estranhos ao objetivo social. 
            Parágrafo 2º – Da Possibilidade de Nomear Procuradores 
Nos limites de suas atribuições e poderes é lícito aos administradores constituir procuradores em 
nome da sociedade, especificando-se no instrumento os atos e operações que poderão praticar e 
o prazo de duração do mandato, que não poderá exceder a 1 (um) ano, exceto o mandato judicial, 
que poderá ser por prazo indeterminado. 
            Parágrafo 3º – Das Concessões de Garantias em Favor de Terceiros 
São vedadas as concessões de garantias em favor de terceiros, tais como fiança, avais, endossos ou 
outras garantias quaisquer, salvo na hipótese de concessão de garantias às empresas subsidiárias, 
controladas, coligadas ou empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas pelo sócio. 
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            Parágrafo 4º – Da Responsabilidade do Administrador 
Os administradores são pessoais e ilimitadamente responsável, desobrigando a sociedade, sempre 
que praticar atos ultravires e/ou além de suas atribuições e poderes ou, ainda, que desrespeitem 
disposições legais, ou qualquer cláusula do presente contrato. 
            Parágrafo 5º – Do administrador não sócio 
Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto no art. 1.061 da Lei 
n.º 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação do sócio. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA REMUNERAÇÃO 
Pelos serviços que prestar a sociedade, perceberão os sócios a título de remuneração “pro labore”, 
quantia mensal fixada em ata de reunião. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
As deliberações de interesse da sociedade, ainda que impliquem em alterações contratuais, serão 
tomadas pelo sócio ou administrador nos casos previstos em lei, ou no presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRASO exercício social 
inicia-se no dia 1º de janeiro de cada ano e termina no dia 31 de dezembro do mesmo ano. Até 
quatro meses após o fechamento do exercício proceder-se-á ao levantamento das demonstrações 
exigidas por lei e as deliberações sobre a distribuição de lucros. 
 
             Parágrafo Único – Da Distribuição de Lucros 
Do lucro líquido, depois de feitas as provisões necessárias para amortização ou garantia do ativo, 
os sócios poderão determinar que todo, ou parte dele seja destinado a provisões ou reservas, ou 
permaneça em suspenso, se não deliberarem por sua distribuição, a qual poderá se dar 
desproporcionalmente às respectivas quotas de capital.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BALANÇOS INTERMEDIÁRIOS  
A sociedade poderá levantar balanços semestrais, ou ainda, correspondentes a períodos menores, 
e distribuir lucros, observadas as disposições legais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer 
título a terceiros, sem o consentimento dos sócios remanescentes, aos quais fica assegurado o 
direito de preferência em igualdade de condições. 
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              Parágrafo Único – Do Direito de Preferência 
O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas deverá notificar os sócios remanescentes, 
discriminando o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência, fixando-lhes prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do recebimento 
da notificação, para tanto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FALECIMENTO, INCAPACIDADE, INSOLVÊNCIA CIVIL OU FALÊNCIA 
DE UM DOS SÓCIOS 
O falecimento, a incapacidade permanente, a insolvência civil ou a falência de qualquer dos sócios 
não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com o sócio remanescente, a menos que este resolva 
liquidá-la. As quotas do sócio falecido, incapacitado, insolvente ou falido passarão a pertencer à 
sociedade, que pagará pelas mesmas, a quem de direito, o seu respectivo valor patrimonial 
contábil, devidamente atualizado até a data do evento. 
 
            Parágrafo Único – Do Ingresso de Sucessores e Herdeiros na Sociedade 
No caso de falecimento de quaisquer dos sócios, os herdeiros ou sucessores do sócio falecido 
poderão ingressar na sociedade. As quotas do falecido serão indenizadas aos respectivos 
herdeiros, nos termos deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RETIRADA DO SÓCIO 
Caso qualquer dos sócios deseje retirar-se da sociedade, deverá notificar os remanescentes por 
escrito de tal intenção, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.  
 
            Parágrafo Único – Da Opção pela Dissolução da Sociedade 
Os demais sócios, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do pedido de 
retirada deverão tomar as devidas providências cabíveis, visando a viabilidade do pedido e o 
pagamento dos haveres, podendo ainda, optar pela dissolução da sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXCLUSÃO DO SÓCIO 
O sócio que estiver colocando em risco a continuidade da empresa e/ou cometer ato de inegável 
gravidade, poderá ser excluído da sociedade, mediante reunião especialmente convocada para 
este fim.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO MODO DE APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS HAVERES DO SÓCIO 
FALECIDO, INCAPAZ, INSOLVENTE, FALIDO, RETIRANTE OU EXCLUÍDO 
Os haveres serão apurados mediante balanço geral, especialmente levantado para este fim, salvo 
se o evento tiver se verificado dentro de três meses da data do último balanço geral ordinário, que 
então servirá para tal apuração. 
 
             Parágrafo 1º – Do Pagamento dos Haveres 
Os haveres serão pagos em dinheiro, em até 12 (doze) prestações mensais iguais e sucessivas, 
corrigidas monetariamente pelos índices oficiais de registro de inflação, se a lei assim permitir, 
sendo a primeira paga em até 60 (sessenta) dias após a ocorrência do evento. 
 
            Parágrafo 2º – Das Outras Formas de Pagamento 
Fica facultado aos sócios, mediante acordo entre as partes, estabelecer outra forma de pagamento 
dos haveres, desde que este não prejudique a continuidade e funcionamento da sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL 
O presente Contrato Social poderá ser alterado, a qualquer tempo, por deliberação de sócio ou 
sócios, respeitados os quoruns determinados em lei e neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Os sócios declaram sob as penas da lei que a empresa se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da lei complementar 123 de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA VISÉGIMA – FORO 
Fica eleito o foro jurídico da Comarca de Pinhais/PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 
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                         E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os termos e condições. 
 
Pinhais/PR., 06 de outubro de 2024. 
 
 
 
 Alessandro Augustus Grano Carneiro                                                      Leonardo Larsen Ribeiro 

Sócio retirante                                                                                Assinado digitalmente 
       Assinado digitalmente 
 
 
 Susiana Martins                                                                                                 Vinicius de Sá 
Assinado digitalmente                                                                                       Assinado digitalmente 
 
 

Marineri Strapasson Bardeli 
Assinado digitalmente 
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01814254919

02805665902

02862500984

04618938943

87470829920
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MARINERI STRAPASSON BARDELI

SUSIANA MARTINS

VINICIUS DE SA

LEONARDO LARSEN RIBEIRO

ALESSANDRO AUGUSTUS GRANO CARNEIRO

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/11/2024 13:26 SOB Nº 20246823488. 
PROTOCOLO: 246823488 DE 01/11/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12415600815. CNPJ DA SEDE: 38252459000155. 
NIRE: 41209486591. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/10/2024. 
TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO  DO  PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART.  E CONTADOR  JUDICIAL   DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURIT IBA

www.1distribuidorcuritiba.com.br

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL  -  CENTRO-CÍVICO  
CEP: 80530-906

EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL
AV.  CÂNDIDO  DE  ABREU,  535  - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO    JUDICIAL        *     FALÊNCIA     *     CONCORDATA     *     CRIME     *     CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI       
KARINA BAVARO ALVES
                         

               

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO   -   REGISTROS   PÚBLICOS   -   TRIBUNAL  DO  JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/01/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 22/01/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/01/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 22/01/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/01/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 22/01/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/01/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 22/01/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/01/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 22/01/2025

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/01/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 22/01/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/01/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 22/01/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/01/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 22/01/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/01/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 22/01/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/01/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 22/01/2025

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS  

GERAIS, que revendo os livros de registros de distr ibuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICI AL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesm os NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

# TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA # 
CNPJ.38.252.459/0001-55 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalaç ão deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 20/01/2025 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 22 de janeiro de 2025 . 

FERNANDA GALLASSINI 

Escrevente Juramentada 

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$    42.95)

Emitida por: FERNANDA

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no htt p://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usan do o codigo 716AF06A *** 

Digitally signed
by 1 OFICIO DE
DISTRIBUIDOR
DO FORO
CENTRAL DA
COMAR:751552
67000157
Date:
2025.01.22
11:00:19 BRST
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
38.252.459/0001-55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/08/2020

 
NOME EMPRESARIAL
TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
26.51-5-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
43.91-6-00 - Obras de fundações
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
52.21-4-00 - Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente
61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC
61.10-8-02 - Serviços de redes de transportes de telecomunicações - SRTT
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JAGUARIAIVA

NÚMERO
489

COMPLEMENTO
********

 
CEP
83.327-076

BAIRRO/DISTRITO
ALPHAVILLE GRACIOSA

MUNICÍPIO
PINHAIS

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@TECHMOBI.COM.BR

TELEFONE
(41) 9974-6065

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/06/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/02/2025 às 09:14:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
38.252.459/0001-55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/08/2020

 
NOME EMPRESARIAL
TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JAGUARIAIVA

NÚMERO
489

COMPLEMENTO
********

 
CEP
83.327-076

BAIRRO/DISTRITO
ALPHAVILLE GRACIOSA

MUNICÍPIO
PINHAIS

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@TECHMOBI.COM.BR

TELEFONE
(41) 9974-6065

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/06/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/02/2025 às 09:14:49 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Cadastro de Inscrições Estaduais Data/Hora Host CELEPAR
10/06/2024 - 16 01 59

Informações do Contribuinte

Inscrição Estadual 90937796-03 Inscrição CNPJ 38.252.459/0001-55

Nome Empresarial Techmobi Tecnologia Ltda

Endereço
Rua Jaguariaiva, 489. Alphaville Graciosa
83327-076 - Pinhais - PR

Telefone (41)99974-6065

E-mail PAULOCAMPIGOTO@GMAIL.COM

Atividade Econômica
Principal

2651-5/00 - Fabricacao de Aparelhos e Equipamentos de Medida, Teste e
Controle

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

1813-0/99 - Impressao de Material para Outros Usos

4649-4/02 - Comercio Atacadista de Aparelhos Eletronicos de Uso Pessoal
e Domestico

4669-9/99 - Comercio Atacadista de Outras Maquinas e Equipamentos não
Especificados Anteriormente; Partes e Pecas

4757-1/00 - Comercio Varejista Especializado de Pecas e Acessorios para
Aparelhos Eletroeletronicos para Uso Domestico, Exceto Informatica e
Comunicac

6202-3/00 - Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de
Computador Customizaveis

6204-0/00 - Consultoria em Tecnologia da Informacao

6209-1/00 - Suporte Tecnico, Manutencao e Outros Servicos em
Tecnologia da Informacao

4211-1/02 - Pintura para Sinalizacao em Pistas Rodoviarias e Aeroportos

4221-9/04 - Construcao de Estacoes e Redes de Telecomunicacoes

4221-9/05 - Manutencao de Estacoes e Redes de Telecomunicacoes

4391-6/00 - Obras de Fundacoes

8020-0/01 - Atividades de Monitoramento de Sistemas de Seguranca
Eletronicos

Características do
Estabelecimento

Unidade Não Produtiva (Unidade Auxiliar)

Unidade Auxiliar Escritório Administrativo

Início das Atividades 03/2022

Código SRP Atual: 1.2520.203 - Desde 01/2023

Situação Cadastral
Atual:

Ativo  - Desde 10/2022

Regime Pagamento
Atual:

2520.203  - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do Mes+2 -
 Desde 01/2023

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

Maiores informações clique aqui

ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná) https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicms2.asp?eUser=&e...

1 of 1 10/06/2024, 16:00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Empregador! Disponibilize vagas de emprego e encontre o profissional que você precisa. Serviço público e gratuito: agencia.trabalhador@pinhais.pr.gov.br; Telefone 3912-5620.

IMPORTANTE:
1) Em caso de encerramento das atividades inerentes a este Alvará, deverá ser requerido em prazo inferior a 15 (quinze) dias junto ao Departamento de Rendas Mobiliárias da Prefeitura a baixa
do Alvará;
2) A validade deste alvará fica condicionada ao prazo de validade do laudo ou documento de licenciamento expedido pelo Corpo de Bombeiros.
3) Art. 2º Decreto 539/2020 "Os passeios não poderão ter nenhum tipo de degrau ou obstáculo que dificulte ou impeça o trânsito de pedestre".
4) Proibido o uso da via pública/passeio para carga/descarga de materiais/mercadorias.
5) Os estabelecimentos deverão observar o contido na Lei 1876/2017 sob pena de multa de até 20 (vinte) UFM ao estabelecimento infrator. Nos casos de reincidência especifica, as multas fixas
mencionadas neste artigo serão elevadas ao dobro.

MANTER EM LOCAL VISÍVEL
Emitido Via Internet WIS031203-000-SNZSMWZRFJIOPS-3 10/06/2024 às 16:24:40 Página 1 / 2

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
E FUNCIONAMENTO

Nº 1179/2024
A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS,  CONCEDE  O  PRESENTE  ALVARÁ  DE  LICENÇA  PARA  LOCALIZAÇÃO  E
FUNCIONAMENTO, CONFORME PROCESSO Nº 13145/2024 A:

Inscrição Municipal / Cad. Econômico Grau de Risco (Vigilância Sanitária): Tipo ISS: Finalidade Data Validade Alvará 
Provisório:

82138 NENHUM HOMOLOGADO Definitivo
Nome / Razão Porte:
TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA MICRO EMPRESA

Nome Fantasia / Sobrenome
 
CPF / CNPJ Cod. Único Inscrição Imobiliária
38.252.459/0001-55 1874608 42.181.0273.001.00.00

Logradouro Numero
RUA JAGUARIAIVA 489

CEP Bairro Complemento
83.327-076 ALPHAVILLE GRACIOSA  

Atividade Principal
2651.5/00.00 - FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE

Atividade(s) Secundária(s)
7739.0/99.00 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
8020.0/01.00 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO
6810.2/01.00 - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS
4649.4/02.00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
4669.9/99.00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS
4757.1/00.00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA 
5221.4/00.00 - CONCESSIONÁRIAS DE RODOVIAS, PONTES, TÚNEIS E SERVIÇOS RELACIONADOS
4221.9/04.00 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES
6204.0/00.00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
6202.3/00.00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS
1813.0/99.00 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS
4221.9/05.00 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES
3312.1/02.00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE
4391.6/00.00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
5229.0/99.00 - OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
6190.6/99.00 - OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
4211.1/02.00 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
8219.9/99.00 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
6190.6/01.00 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES
9521.5/00.00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
4614.1/00.00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES

Contador / Contabilidade Responsável Escritório Administrativo
903043 - PAULO SILVINO CAMPIGOTO SIM

Observação
AUTORIZADO SOMENTE PARA ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO.

O presente Alvará autoriza a exploração de negócios conforme acima descrito, enquanto satisfizer as exigências que legitimaram sua 
concessão, de acordo com a legislação vigente. Conforme Lei 2888/2023, não há cobrança de Taxa anual para renovação do Alvará.

Autenticidade do 
Documento Pinhais, 10 de junho de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Empregador! Disponibilize vagas de emprego e encontre o profissional que você precisa. Serviço público e gratuito: agencia.trabalhador@pinhais.pr.gov.br; Telefone 3912-5620.

IMPORTANTE:
1) Em caso de encerramento das atividades inerentes a este Alvará, deverá ser requerido em prazo inferior a 15 (quinze) dias junto ao Departamento de Rendas Mobiliárias da Prefeitura a baixa
do Alvará;
2) A validade deste alvará fica condicionada ao prazo de validade do laudo ou documento de licenciamento expedido pelo Corpo de Bombeiros.
3) Art. 2º Decreto 539/2020 "Os passeios não poderão ter nenhum tipo de degrau ou obstáculo que dificulte ou impeça o trânsito de pedestre".
4) Proibido o uso da via pública/passeio para carga/descarga de materiais/mercadorias.
5) Os estabelecimentos deverão observar o contido na Lei 1876/2017 sob pena de multa de até 20 (vinte) UFM ao estabelecimento infrator. Nos casos de reincidência especifica, as multas fixas
mencionadas neste artigo serão elevadas ao dobro.

MANTER EM LOCAL VISÍVEL
Emitido Via Internet WIS031203-000-SNZSMWZRFJIOPS-3 10/06/2024 às 16:24:40 Página 2 / 2
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

6GB - SPCIP PINHAIS

CORPO DE BOMBEIROS

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB

3.9.01.24.0001682784-94

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná

licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a

legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA
 Nome Fantasia: TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA

 CPF/CNPJ: 874.708.299-20

 Código da Atividade Econômica (CNAE):

    2651/5-00 - FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE

    1813/0-99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

    3312/1-02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E

CONTROLE

    4211/1-02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

    4221/9-04 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

    4221/9-05 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

    4391/6-00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES

    4614/1-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS,

EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES

    4649/4-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

    4669/9-99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

    4757/1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS

ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO

    5221/4-00 - CONCESSIONÁRIAS DE RODOVIAS, PONTES, TÚNEIS E SERVIÇOS RELACIONADOS

    5229/0-99 - OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NÃO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

    6110/8-01 - SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA - STFC

    6110/8-02 - SERVIÇOS DE REDES DE TRANSPORTE DE TELECOMUNICAÇÕES - SRTT

    6110/8-03 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

    6190/6-01 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES

    6190/6-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

    6202/3-00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

CUSTOMIZÁVEIS

    6204/0-00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

    6209/1-00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

    6311/9-00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE

HOSPEDAGEM NA INTERNET

    6810/2-01 - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

    7112/0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

    7739/0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

    8020/0-01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

    8219/9-99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

    9521/5-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO

PESSOAL E DOMÉSTICO

 Logradouro: RUA JAGUARIAIVA     Número: 489

 Bairro: ALPHAVILLE    Município: PINHAIS-PR

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES

Número autenticidade: 5a1c0b69.d487bdda.e8cd9512.ae8da1dd-1 Página 1 de 2

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo.

A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos."
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

6GB - SPCIP PINHAIS

CORPO DE BOMBEIROS

 Área Total: 250,00 m²

 Área Vistoriada: 250,00 m²

 Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO (ATÉ 300MJ/M²)

 Capacidade de Público: 20 PESSOAS

 Uso de GLP:

 Projeto Técnico NIB:

OBSERVAÇÕES

 Processo de licenciamento simplificado, nos termos da Lei Estadual n° 19.449, de 5 de abril de 2018.

 Este documento foi emitido mediante informações declaradas pelo solicitante.

 Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação

de prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor.

 O Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo.

 A renovação desta licença poderá ser solicitada a partir de 30 dias antes da data de seu vencimento

LICENÇA VÁLIDA ATÉ: 4 de Abril de 2025

Número autenticidade: 5a1c0b69.d487bdda.e8cd9512.ae8da1dd-1 Página 2 de 2

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo.

A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos."
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Certidão valida até: 20/02/2025 Emitido Via Web Página: 1 / 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nº 4798/2025

[ PESSOA FÍSICA/JURÍDICA ]

Nome/Razão:
1874608 - TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA
CPF/CNPJ:
38.252.459/0001-55
Endereço:
RUA JAGUARIAIVA, 489
Complemento: CEP:
 83.327-076
Bairro:
ALPHAVILLE GRACIOSA
Cidade: Estado:
Pinhais Paraná

Certifico, para os devidos fins, para que produza os efeitos legais (art. 205 e 206 da Lei 5.172/66) que INEXISTEM DÉBITOS
referentes  a  Tributos  Municipais,  comerciais(mobiliários)  e  imobiliários,  ,  inscritos  ou  não  em  Dívida  Ativa,  em  nome  do
contribuinte acima citado, até a presente data. 

Reserva-se  o  direito  da  fazenda  Municipal  cobrar  e  inserir  quaisquer  dívidas  de  responsabilidade  do  sujeito  passivo
posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A  aceitação  da  presente  certidão  esta  condicionada  à  verificação  de  sua  validade  na  internet  no  endereço:
www.pinhais.pr.gov.br ou no setor tributário da Prefeitura Municipal. 

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima.

Autenticidade do 
Documento

Certidão Emitida gratuitamente conforme Lei 
501/2001

Emitida Eletronicamente via Internet 
21/01/2025 às 14:44

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento

WGT211207-000-LBSZHTQBHQLHWI-4
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 035831484-98

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 38.252.459/0001-55
Nome: TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 21/05/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (21/01/2025 14:07:44)
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 38.252.459/0001-55
Razão Social: TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/02/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 15/06/2025
Código de Controle: 602DE2775FF41DB5

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 16/02/2025
Código de Controle: 2025011805175966952984

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 20/07/2025
Código de Controle: 37207252025

Emitido em: 11/02/2025 09:03 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 38.252.459/0001-55
Razão

Social: TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA

Endereço: TV MADRE JULIA 78 / CRISTO REI / CURITIBA / PR / 80050-160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/02/2025 a 07/03/2025

Certificação Número: 2025020621155966952970

Informação obtida em 11/02/2025 09:13:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 38.252.459/0001-55
Certidão nº: 7810250/2025
Expedição: 11/02/2025, às 09:14:08
Validade: 10/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 38.252.459/0001-55, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto   na   Resolução   n°   1.025,   de   30   de   outubro   de   2009, 
do    Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de   Engenharia   e   Agronomia 
do      Paraná      -      Crea-PR,      o      Acervo      Técnico      do      profissional      ELCIO      ANTONIO     BARDELI     JUNIOR 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ELCIO ANTONIO BARDELI JUNIOR
Registro: PR-139628/D
Título profissional: ENGENHEIRO DE CONTROLE E AUTOMACAO

RNP: 1713293951

Número da ART: 20151544192   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 13/04/2015   Baixada em: 22/05/2017   Forma de registro: Inicial   
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: QUALITY FLUX AUTOMAÇÃO E SISTEMAS LTDA - ME

Contratante: FOZTRANS - INSTITUTO DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE FOZ DO IGUAÇU   CNPJ:  02.345.707/0001-65

Rua: R EDGARD SCHIMMELPFENG   Nº: 2800

Complemento:    Bairro: PARQUE PRESIDENTE

Cidade: FOZ DO IGUACU   UF: PR   CEP: 85863-220

Contrato: 12/2013 celebrado em 30/03/2015 Vinculado a ART: 20140317378

Valor do contrato: R$ 3.638.141,04   Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 31,00   Unidade de Medida: UNID

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: DIVERSAS VIAS DE FOZ DO IGUACU   Nº: S/N

Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO

Cidade: FOZ DO IGUACU UF: PR CEP: 85863-220

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 30/03/2015   Conclusão efetiva: 22/05/2017

Finalidade: Outro

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico

6716/2015

Página 1/2204



Proprietário: CPF:  

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO, 
MONTAGEM OU REPARO, Área de Competência: SISTEMAS DE MEDIÇÃO E CONTROLE ELETRÔNICOS, Tipo de 
Obra/Serviço: EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS, Serviço Contratado: ASSISTÊNCIA TÉCNICA-NÃO 
MÚLTIPLA,MANUT/CONSERV/REPARAÇÃO-NÃO MÚLTIPLA,SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO-NÃO MÚLTIPLA
Observações:
OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A NATUREZA DOS SERVIÇOS CONTRATADOS, DIMENSÕES, ARTS VINCULADAS, 
ARTS SUBSTITUÍDAS, CONTRATANTES, ETC
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
ELETRÔNICA DE TRÂNSITO SENDO: 10 EQUIPAMENTOS RADAR FIXO NÃO INTRUSIVO COM OCR PARA 
MONITORAMENTO DE 24 FAIXAS. 9 EQUIPAMENTOS BARREIRA ELETRÔNICA COM OCR PARA MONITORAMENTO DE 
24 FAIXAS. 10 EQUIPAMENTOS AVANÇO DE SINAL, PARADA SOBRE A FAIXA DE PEDESTRES E EXCESSO DE 
VELOCIDADE COM OCR PARA MONITORAMENTO DE 26 FAIXAS. 1 EQUIP. DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA DO TIPO 
RADAR ESTÁTICO, 1 EQUIP. DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA DO TIPO RADAR PORTÁTIL FOTOGRÁFICO E 1 
CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS E IMAGENS.
LOCAIS DE INSTALAÇÃO:
RADAR FIXO NÃO INTRUSIVO:
1)AV. DAS CATARATAS, PROX AO Nº 3200; 2) AV. JUSCELINO KUBISTCHEK, PRÓX Nº 1755; 3) AV. JUSCELINO 
KUBISTCHEK, PRÓX Nº 1700; 4) AV. PARANA, Nº 2025; 5) AV. PARANA, Nº 2340.
BARREIRA ELETRÔNICA; 6) AV. GUARUJA, PROX Nº 333; 7) AV. GUARUJA, PROX Nº 243; 8) AV. PARANA, PR

Verso da ART:
BARREIRA ELETRÔNICA
1) AV. JUSCELINO KUBISTCHEK, PRÓX Nº 4437; 2) AV. JUSCELINO KUBISTCHEK, PRÓX Nº 3850; 3) AV. GENERAL 
PEREIRA PROX Nº 427;
4) RUA TAROBÁ, PROX 773; 5) AV. FELIPE WANDSCHEER, PROX 1450;
6) AV. REPUBLICA ARGENTINA, PROX 2541; 7) AV. DAS CATARATAS, PROX Nº 569; 8) AV. JK, PROX BARAO DO RIO 
BRANCO; 9) RUA BARTOLOMEU DE GUSMAO, PROX 1365.
AVANÇO DE SINAL, PARADA SOBRE A FAIXA E VELOCIDADE
1) RUA MARECHAL FLORIANO, PROX 906
2) AV. JUSCELINO KUBISTCHEK, PRÓX Nº 1124;
3) AV. COSTA E SILVA PRÓX Nº 1850;
4) AV. JOSÉ MARIA DE BRITO, 1960;
5) AV. PARANÁ, 3450;
6) AV. JUSCELINO KUBISTCHEK, PRÓX Nº 3897;
7) AV. JUSCELINO KUBISTCHEK, PRÓX Nº 228;
8) AV. MARIO FILHO, 2205 X AV. MANE GARRINCHA
9) RUA BELARMINO DE MENDONÇA, 423 X R
10) AV. JK, AO TTU X AV. REPUBLICA ARGENTINA (SENTIDO CENTRO)

ORDEM DE SERVIÇO:
02/2013
01/2014
02/2014
01/2015
04/2015

Informações complementares:
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO PARCIAL OBRA EM ANDAMENTO

Certidão de Acervo Técnico nº 6716/2015

15/03/2023 16:10

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se      encontra      vinculado      à      presente      Certidão      de      Acervo      Técnico     -     CAT,
conforme    selos    de    segurança    A    028.414,    o   atestado   expedido   pelo   contratante   da   obra/serviço,   a   quem   cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está   vinculado   constituirá   prova   da
capacidade    técnico-profissional    da    pessoa    jurídica    somente
se      o      responsável      técnico      indicado      estiver     ou     venha     a     ser
integrado      ao      seu      quadro      técnico      por      meio      de      declaração
entregue       no       momento       da       habilitação       ou      da      entrega      das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 426184/2015.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico

6716/2015
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CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto   na   Resolução   n°   1.025,   de   30   de   outubro   de   2009, 
do    Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de   Engenharia   e   Agronomia 
do      Paraná      -      Crea-PR,      o      Acervo      Técnico      do      profissional      ELCIO      ANTONIO     BARDELI     JUNIOR 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ELCIO ANTONIO BARDELI JUNIOR
Registro: PR-139628/D
Título profissional: ENGENHEIRO DE CONTROLE E AUTOMACAO

RNP: 1713293951

Número da ART: 20190722316   Situação da ART: NÃO BAIXADA
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 19/02/2019   Forma de registro: Inicial   Participação técnica: Individual

Empresa contratada: QUALITY FLUX AUTOMAÇÃO E SISTEMAS LTDA

Contratante: FOZTRANS - INSTITUTO DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE FOZ DO IGUAÇU/PR   CNPJ:  
02.345.707/0001-65

Rua: R EDGARD SCHIMMELPFENG   Nº: 43

Complemento:    Bairro: PARQUE PRESIDENTE

Cidade: FOZ DO IGUACU   UF: PR   CEP: 85863-220

Contrato: 001/2019 celebrado em 13/02/2019 

Valor do contrato: R$ 3.000.000,00   Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 25,00   Unidade de Medida: UNID

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: R EDGARD SCHIMMELPFENG   Nº: 43

Bairro: PARQUE PRESIDENTE

Cidade: FOZ DO IGUACU UF: PR CEP: 85863-220

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 13/02/2019   Previsão de término: 12/08/2021

Finalidade: Outro

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
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Proprietário: CPF:  

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO, Área de Competência: SISTEMAS DE MEDIÇÃO E CONTROLE ELETRÔNICOS, Tipo de Obra/Serviço: 
REDUTORES ELETRÔNICOS DE VELOCIDADE, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,FORNECIMENTO / 
FABRICAÇÃO,MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO,MONTAGEM,PROJETO,SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO
Observações:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS COM 
LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS NOVOS, SEM USO ANTERIOR, DE FISCALIZAÇÃO 
ELETRÔNICA DE TRÂNSITO E DISPONIBILIZAÇÃO DE UM CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS E IMAGENS 
(CPDI) CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.
Verso da ART:
01) EQUIPAMENTO DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA DO TIPO MEDIDOR DE VELOCIDADE FIXO (MVF): EQUIPAMENTO 
COM CAPACIDADE DE MEDIÇÃO E REGISTRO DE VELOCIDADE DE VEÍCULOS E O CONTROLE DE TRÂNSITO DE 
VEÍCULOS DE GRANDE PORTE EM HORÁRIOS/LOCAIS NÃO PERMITIDOS, COM CAPTAÇÃO AUTOMÁTICA DE 
IMAGENS ATRAVÉS DE CÂMERAS ELETRÔNICAS, COM CAPACIDADE DE MONITORAR ATÉ 04 (QUATRO) FAIXAS DE 
TRÂNSITO SIMULTANEAMENTE -  11 EQUIPAMENTOS (25 FAIXAS MONITORADAS).
02) EQUIPAMENTO DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA DO TIPO LOMBADA ELETRÔNICA (LE): EQUIPAMENTO COM 
CAPACIDADE DE MEDIÇÃO E REGISTRO DE VELOCIDADE DE VEÍCULOS E O CONTROLE DE TRÂNSITO DE 
VEÍCULOS DE GRANDE PORTE EM HORÁRIOS/LOCAIS NÃO PERMITIDOS, COM CAPTAÇÃO AUTOMÁTICA DE 
IMAGENS ATRAVÉS DE CÂMERAS ELETRÔNICAS, COM CAPACIDADE DE MONITORAR ATÉ 04 (QUATRO) FAIXAS DE 
TRÂNSITO SIMULTANEAMENTE - 7 EQUIPAMENTOS (16 FAIXAS MONITORADAS).
03) EQUIPAMENTO DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA DO TIPO AVANÇO DE SINAL VERMELHO (ASV): EQUIPAMENTO 
PARA FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, COM CAPTAÇÃO AUTOMÁTICA DE IMAGENS ATRAVÉS DE CÂMERAS 
ELETRÔNICAS, COM CAPACIDADE DE MONITORAR 04 (QUATRO) FAIXAS DE TRÂNSITO SIMULTANEAMENTE E 
REGISTRAR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO POR AVANÇO DE SINAL VERMELHO, PERMANÊNCIA SOBRE A FAIXA DE 
PEDESTRES, EXCESSO DE VELOCIDADE E TRÂNSITO DE VEÍCULOS DE GRANDE PORTE EM HORÁRIOS/LOCAIS 
NÃO PERMITIDOS - 7 EQUIPAMENTOS (21 FAIXAS MONITORADAS).
04) CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS E IMAGENS (CPDI): O CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS E 
IMAGENS (CPDI) É O LOCAL COM INSTALAÇÃO DE COMPUTADORES, MONITORES E IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL, BEM COMO TODA A INFRAESTRUTURA DE APLICATIVOS E SERVIÇOS DE CONEXÃO 
NECESSÁRIOS À PERFEITA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DEMANDADOS PELA EXECUÇÃO DE TODA E QUALQUER 
ATIVIDADE RELATIVA AO PROCESSAMENTO DAS IMAGENS, GERAÇÃO DE AITS (AUTOS DE INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO) E OPERAÇÃO DO SISTEMA - 1 CONJUNTO.

Certidão de Acervo Técnico nº 8101/2019

15/03/2023 16:09

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se     encontra     vinculado     à     presente     Certidão     de     Acervo     Técnico     -     CAT     o
atestado     contendo     24     folha(s),     expedido    pelo    contratante    da    obra/serviço,    a    quem    cabe    a    responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Observações da certidão:
O          ATESTADO          ESTÁ         REGISTRADO         APENAS         PARA         AS         ATIVIDADES         TÉCNICAS         E,         Nº         DE         REGISTRO         DO
PROFISSIONAL    NO    CREA-PR    CONSTANTES    DA    ART,    DESENVOLVIDAS    DE    ACORDO    COM    AS    ATRIBUIÇÕES    DO
PROFISSIONAL NA ÁREA DA ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está   vinculado   constituirá   prova   da
capacidade    técnico-profissional    da    pessoa    jurídica    somente
se      o      responsável      técnico      indicado      estiver     ou     venha     a     ser
integrado      ao      seu      quadro      técnico      por      meio      de      declaração
entregue       no       momento       da       habilitação       ou      da      entrega      das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 432500/2019.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
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Rua Jaguariaíva, 489 

Alphaville Graciosa, Pinhais - PR 

CEP 83327-076 

(41) 4101-0016 

comercial@techmobi.com.br 

techmobi.com.br 

 

 

Ao 
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 115/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
corretiva, preventiva e software de pré-processamento de imagens dos 
equipamentos medidores de velocidade instalados no Município, atendendo as 
necessidades do Departamento Marmeleirense de Trânsito. 
 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
 

 Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, 
declaramos que o responsável técnico pela execução dos serviços, caso venhamos a 
vencer a referida licitação, é: 
 

Nome Especialidade Nº do Registro 
Órgão de Classe 

Data do Registro 

Elcio Antonio 
Bardeli Junior 

Engenheiro de 
Controle e 
Automação 

1713293951 
 

PR-139628/D 

03/06/2014 

 
 

 Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso 
quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 
Trabalhistas vigentes. 

 
 

Pinhais/Pr, 04 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA                    RESPONSÁVEL TÉCNICO 
     Marineri Strapasson Bardeli                          Elcio Antonio Bardeli Junior 
          Sócia Administradora                             Eng. de Controle e Automação  

 

MARINERI 
STRAPASSON 
BARDELI:8747082992
0

Assinado de forma digital 
por MARINERI STRAPASSON 
BARDELI:87470829920 
Dados: 2025.02.04 14:23:42 
-03'00'

ELCIO ANTONIO 
BARDELI 
JUNIOR:080568269
47

Assinado de forma digital 
por ELCIO ANTONIO 
BARDELI 
JUNIOR:08056826947 
Dados: 2025.02.04 14:23:53 
-03'00'
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Nome civil: 
ELCIO ANTONIO BARDELI JUNIOR

CPF: 
080.568.269-47

Registro Nacional: 
1713293951

Órgão emissor:
DETRAN/PR/PR

Filiação:
PAI: ELCIO ANTONIO BARDELI
MÃE: MARINERI STRAPASSON BARDELI

Carteira - CREA-PR Nº: 
PR-139628/D         

Documento de Identidade: 
04499272279

Naturalidade:
CURITIBA/PR

Registrado(a) desde:
03/06/2014

Certidão nº: 7663/2025 Validade: 31/03/2025

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Encontra-se quite com o exercício 2024.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

TÍTULOS

Título: ENGENHEIRO DE CONTROLE E AUTOMACAO

PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA

Data da Colação de Grau: 14/02/2014 - Diplomação: 14/02/2014

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 427/1999 - Art. 1º de 05/03/1999

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO:

FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMAÇÃO LTDA

CNPJ: 00113691000130

Desde: 27/06/2014 Até: 17/06/2018 Carga Horária: 4h

QUALITY FLUX AUTOMAÇÃO E SISTEMAS LTDA

CNPJ: 03219200000128

Desde: 03/02/2015 Até: 23/05/2017 Carga Horária: 2h

QUALITY FLUX AUTOMAÇÃO E SISTEMAS LTDA

CNPJ: 03219200000128

Desde: 25/10/2018 Até: 22/11/2018 Carga Horária: 8h

QUALITY FLUX AUTOMAÇÃO E SISTEMAS LTDA

CNPJ: 03219200000128

Desde: 23/11/2018 Até: 21/11/2022 Carga Horária: 4h

FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMAÇÃO LTDA

CNPJ: 00113691000130

Desde: 12/12/2018 Até: 11/09/2021 Carga Horária: 4h

TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 38252459000155
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Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 24262/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 21/01/2025 14:57:38

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Desde: 09/02/2023 Carga Horária: 4h

QUALITY FLUX AUTOMAÇÃO E SISTEMAS LTDA

CNPJ: 03219200000128

Desde: 24/02/2023 Carga Horária: 8h
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Razão social: 
TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 
38.252.459/0001-55

Endereço: 
RUA JAGUARIAIVA, 489, ALPHAVILLE GRACIOSA

CEP: 
83327-076

Cidade: 
PINHAIS-PR

Num. Registro: 
80632

Capital Social: 
R$ 1.600.000,00

Objetivo Social:
a exploração do ramo de: Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves; suporte 
técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet; manutenção de estações e redes de telecomunicações; aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador; comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças; consultoria em tecnologia da informação; obras de fundações; preparação de documentos e serviços especializados 
de apoio administrativo; impressão de material para outros usos; concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados; Serviço de 
Instalação de equipamentos de informática e radares; Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação; Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 
operador; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da 
informação; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; Portais, provedores de conteúdo e serviços de 
informação na internet; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet treinamento em 
informática; Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios; Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis; Consultoria em tecnologia da informação; Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação; 
Serviços de engenharia; Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador; Reparação 
e manutenção de equipamentos de comunicação; Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação; 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos; Importação, exportação, industrialização, projetos, desenvolvimento de programas, pecas, assessórios e periféricos de informática, 
comercialização, distribuição, construção, montagem, fornecimento, instalação, manutenção, reparação, gerenciamento, locação e operação de 
equipamentos, sistemas, materiais e serviços conforme segue: 1. Aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle. 2. Máquinas e 
equipamentos para controle e gerenciamento de tráfego. 3. Equipamentos eletrônicos, medidores de velocidade, sistemas integrados de medição, 
controle e gerenciamento de peso de veículos de carga, analisadores de tráfego. 4. Máquinas, aparelhos e materiais elétrico-eletrônicos. 5. Painéis 
de Mensagens Variáveis. 6. Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos. 7. Sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos. 8. Construção de estações e redes de telecomunicações. 9. Manutenção de estações e redes de 
telecomunicação. 10. Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 11. Comércio atacadista de componentes 
eletrônicos e equipamentos de telefonia é comunicação. 12. Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet. 13. 
Programas de computadores sob encomenda. 14. Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviço de hospedagem na 
Internet. 15. Provedores de acesso as redes de comunicações. 16. Serviços de telefonia fixa comutada STFC. 17. Provedores de voz sobre 
protocolo internet VOIP. 18. Serviços de redes de transportes e telecomunicações SRTT. 19. Serviços de comunicação multimídia SMC. 20. 
Serviços de telecomunicações sem fio. 21. Serviços de telecomunicações por fio. 22. Compra e venda de imóveis próprios. 23. Atividades técnicas 
relacionadas. a engenharia e arquitetura: 24. Atividades de monitoramento de sistemas de segurança. 25. Equipamentos eletroeletrônicos de uso 
pessoal e doméstico. 26. Reparação e manutenção de Computadores e de equipamentos periféricos.

Restrição de atividade:
Atividades técnicas da empresa estão circunscritas às atribuições de seu responsável técnico.

Data do Registro: 
09/02/2023

Nº da Alteração Contratual: 
5

Data da última alteração: 
01/11/2024

Certidão nº: 7664/2025 Validade: 31/03/2025

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Encontra-se quite com o exercício 2024
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Filial(is):

1 - CNPJ: 38252459000236 Situação: Bloqueado

Endreço: RUA MILTON DA COSTA, 675

Bairro: TRES BANDEIRAS Cidade: FOZ DO IGUACU-PR                                    
         

CEP: 85862260
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Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 38.252.459/0001-55

NOME CIVIL: ELCIO ANTONIO BARDELI JUNIOR

Carteira: PR-139628/D          - Data de expedição: 03/06/2014

Desde 09/02/2023 - Carga horária: 4h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO DE CONTROLE E AUTOMACAO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 427/1999 - Art. 1º

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 24258/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 21/01/2025 14:59:17

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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